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RESOLUÇÃO SEMIL Nº 046, DE 27 DE ABRIL DE 2024

Altera o Anexo da Resolução SEMIL nº 046, de 13 de agosto de 2023,
que reconhece a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
“Floresta Maria Helena”, localizada no Município de Cerqueira César,
Estado de São Paulo.

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos autos do Processo sob o nº
020.00001799/2023-81,

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º  - O Anexo da Resolução SEMIL nº 46, de 13 de agosto de 2023, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

 

"ANEXO

Reserva Particular do Patrimônio Natural

“FLORESTA MARIA HELENA”

 

Imóvel: FLORESTA MARIA HELENA

Proprietário: CARLOS DE MORAES BARROS NETO

Município: CERQUEIRA CÉSAR

UF: SP

Matrícula: nº 23.321

Comarca: CERQUEIRA CÉSAR - SP

Área do imóvel: 126,7797 ha

Área da RPPN: 29,9991 ha

 

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.29.1.1.31.1.220.274858
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



A Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN - Floresta Maria Helena, inserida no imóvel de
mesmo nome, no município de Cerqueira César - SP, medindo no seu todo 12,3963 alqueires
paulista ou 29,9991 hectares, possui a seguinte descrição: Inicia-se no vértice RPPN-001, Longitude:
-49°12’49,774”, Latitude: -23°02’31,570” e Altitude: 731,25 m, deste segue confrontando
internamente com o imóvel denominado Floresta Maria Helena no azimute 150°42’ e distância de
779,39 m até o vértice BD9-V-3347, Longitude: -49°12’36,379”, Latitude: -23°02’53,665” e Altitude:
689,67 m, deste segue confrontando com Afluente do Ribeirão do Virado, no azimute 241°36’ e
distância de 6,61 m até o vértice BD9-V-3348, Longitude: -49°12’36,583”, Latitude: 23°02’53,768” e
Altitude: 689,88 m, deste segue no azimute 252°32’ e distância de 17,77 m até o vértice BD9-V-
3349, Longitude: -49°12’37,178”, Latitude: -23°02’53,941” e Altitude: 690,45 m, deste segue no
azimute 283°22’ e distância de 10,94 m até o vértice BD9-V-3350, Longitude: -49°12’37,552”,
Latitude: -23°02’53,858” e Altitude: 690,79 m, deste segue no azimute 226°46’ e distância de 18,97
m até o vértice BD9-V-3351, Longitude: -49°12’38,037”, Latitude: -23°02’54,281” e Altitude: 694,05
m, deste segue no azimute 246°21’ e distância de 67,28 m até o vértice BD9-V-3352, Longitude:
-49°12’40,202, Latitude: -23°02’55,158” e Altitude: 693,53 m, deste segue confrontando com CNS:
12.109-5 – Matrícula sob nº 9.004, no azimute 286°12’ e distância de 54,2 m até o vértice BD9-M-
3677, Longitude: -49°12’42,030”, Latitude: -23°02’54,666” e Altitude: 696,95 m , deste segue no
azimute 286°12’ e distância de 571,32 m até o vértice BD9-M-3678, Longitude: -49°13’01,298”,
Latitude: -23°02’49,482” e Altitude: 738,04 m, deste segue no azimute 336°09’ e distância de 230,08
m até o vértice BD9-M-3679, Longitude: -49°13’04,566”, Latitude: -23°02’42,642” e Altitude: 730,08
m, deste segue confrontando internamente com o imóvel denominado Floresta Maria Helena, no
azimute 51°02’ e distância de 542,12 m até o vértice RPPN-001, Longitude: -49°12’49,774”, Latitude:
-23°02’31,570” e Altitude: 731,25 m, ponto inicial desta descrição.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,
Coordenadas Plano Retangulares relativas ao Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, referente ao
meridiano central 51⁰00, fuso 22 sul." (NR)

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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